
 

ANEXO I 

 

DAS FUNÇÕES, N° DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO E VENCIMENTO 

 

 

FUNÇÃO 

 

CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

 

ESCOLARIDADE 
Nº DE 

VAGAS 

MOTIVO DA 

CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA 

Fisioterapeuta 

20h R$1.496,81 

Superior Completo 

+ Registro no órgão 

competente. 

02+CR 

Art. 1º, III, Lei 

Municipal nº 

1.128/2019. 

Psicólogo 

20h R$1.496,81 

Superior Completo 

+ Registro no órgão 

competente. 

02+CR 

Art. 1º, III, Lei 

Municipal nº 

1.128/2019. 

Assistente Social 

30h R$ 1.424,41 

Superior Completo 

+ Registro no órgão 

competente. 

01+CR 

Art. 1º, III, Lei 

Municipal nº 

1.128/2019. 

 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Fisioterapeuta: Atender clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando 

protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia. Realizar diagnósticos. Orientar clientes, 
familiares, cuidadores e responsáveis e adotar medidas de precaução em padrão de biossegurança. 
Realizar visitas domiciliares, treinamento para os cuidadores. Apoiar a Equipe de Saúde da Família, 
participando de eventos e grupos operativos. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS QUE 
COMPÕEM A FUNÇÃO: Atender clientes e analisar os aspectos sensório-motores, percepto-
cognitivos e sócioculturais;Traçar plano e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, 
prescrever e adaptar atividades; Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-
músculo-esqueléticas, sensibilidade, condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, 
equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, 
cardio-pulmonares e urológicas; Estimular o desenvolvimento neuro-psicomotor (dnpm) normal e 
cognição. Reeducar postura dos clientes e prescrever órteses, próteses e adaptações e acompanhar 
a evolução terapêutica; Proceder à reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, 
neuro- músculo-esquelético e locomotoras; Aplicar procedimentos de reabilitação póscirúrgico, de 
oncologia de dermatofuncional, de cárdio-pulmonar, de urologia, de reeducação pré e pós-parto, de 
fisioterapia respiratória e motora; Orientar técnicas de autonomia e independência em atividades de 
vida diária (AVD), de autonomia e independência em atividades de vida prática (AVP) de autonomia e 
independência em atividades de vida de trabalho (AVT), de autonomia e independência em 
atividades de vida de lazer (AVL); Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, 
realizando atividades em conjunto, tais como: visitas domiciliares; discussão de casos; reuniões 
administrativas; grupos operativos em apoio à Estratégia Saúde da Família, NASF e Academia da 
Saúde; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios, laudos técnicos e 
registrar dados em sua área de especialidade nos prontuários dos pacientes; Participar de programa 
de treinamento, quando convocado e ser agente multiplicador de seus saberes e conhecimentos;  
 
 
 



 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, 
indiferente do horário em que serão realizados. 
 
Psicólogo: Efetuar orientação profissional, desenvolvimento profissional e verificar a necessidade de 
treinamento dos servidores municipais; pesquisar características psicológicas dos servidores; realizar 
estudos e aplicações praticas da psicologia na área da educação; atender a comunidade em geral; 
identificando os indivíduos com problemas psicológicos e encaminhado-os para tratamentos 
adequados; atuar em projetos das associações de classes e bairros; identificar as necessidades de 
mão-de-obra de âmbito municipal e promover sua formação em conjunto com outros órgãos; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 

Assistente Social: Aconselhar e orientar servidores afetados em seu equilíbrio emocional, 

baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento pessoal, 

promovendo o seu ajustamento ao meio social; promover a participação consciente dos indivíduos 

em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educacionais, recreativas 

e culturais, visando o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; desenvolver a 

consciência social do individuo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada à participação 

em atividades comunitárias, inter-relacionando o individuo com o grupo; programar a ação básica de 

uma comunidade no campo social, médico e outros; orientar o município e as diversas comunidades, 

no sentido de promover o desenvolvimento harmônico; fazer análises socioeconômicas dos 

habitantes da cidade; colaborar no tratamento de doenças psicomáticas, atuando na remoção de 

fatores psicossociais e econômicos que afetam os indivíduos; facilitar na comunidade, a formação de 

mão-de-obra que atenda as necessidades do mercado; assistir as famílias nas suas necessidades 

básicas. Orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza; 

dar assistência ao menor carente ou ao infrator, assegurando-lhes a recuperação e a integração na 

vida comunitária; cadastrar pessoas ou famílias que vivem em condições de miserabilidade extrema, 

visando sanar esta condição, quer seja em distribuição de casa própria ou mesmo de alimentos; 

observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

 

CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2022 

 

Período de Inscrições com entrega 

de documentos 

17, 18, 21, 22 e 23 de novembro de 2022 

Divulgação do Resultado Parcial Até 28 de novembro de 2022 

Recurso 29 de novembro a 01 de dezembro de 2022 

Publicação do Resultado de Recurso 

e Resultado Final Classificatório 

Até 06 de dezembro de 2022 



 

ANEXO III 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N°. 005/2022 

 

NOME:     

ENDEREÇO:     

BAIRRO: CIDADE:    

FUNÇÃO PLEITEADA:      

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-mail):      

TELEFONE:(       )   

 

DOCUMENTOS ENTREGUES PARA INSCRIÇÃO 

 

( )Diploma ou Declaração e histórico de acordo com as exigências da função, obtido em 

Instituição de ensino público ou privado, devidamente reconhecido pelo MEC (fotocópia); 

( )Curriculum Vitae; 

( ) Comprovante de quitação 

eleitoral (fotocópia); ( )Certificado de 

Reservista (fotocópia); 

( )Carteira de Identidade 

(fotocópia); ( )CPF (fotocópia); 

( )Certidão de nascimento ou 

casamento (fotocópia); ( )Comprovante de 

residência (fotocópia); 

( )Certidão de nascimento de filhos, se for o caso (fotocópia); 

( ) Certidão Criminal Negativa, emitida pela Polícia Civil do Estado em que Registrado o 

Candidato; 

( ) Certidão Criminal Negativa, emitida pela Polícia Federal; 

( )Certidão de Experiência Profissional na área pleiteada, da seguinte forma: 

- Atividades profissionais exercidas em Instituições Públicas: Portaria de Nomeação expedida 

pelo Gestor Público, ou Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda Declaração fornecida pelo 

Setor de Recursos Humanos do Órgão de Lotação (original e fotocópia); 

- Atividades profissionais exercidas em Empresa Privada: cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), contendo a página de identificação do trabalhador e a página que conste 

o registro do empregador que informe a função e o período com início e fim ou Certidão emitida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (original e fotocópia). 

 

Serão aceitas apenas experiências profissionais na área de atuação para a função que se 

inscreveu por ano completo na instituição. 

( )Certificados de cursos: 



 

 
 

( ) LI E DECLARO SOB AS PENAS DA LEI, ESTAR CIENTE DAS EXIGÊNCIAS E NORMAS 

ESTABELECIDAS NESTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E ESTAR DE ACORDO COM AS 

NORMAS, BEM COMO POSSUIR OS REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DA FUNÇÃO E ESTAR EM 

CONDIÇÕES DE APRESENTAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

 

Fortuna de Minas/MG,          de                  de 2022. 

 

 

 

 

Assinatura 

( ) Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de qualificação, ou Graduação, ou Pós-

Graduação na área objeto para o qual está concorrendo. 

TÍTULO 



 

          www.fortunademinas.mg.gov.br          prefeito@fortunademinas.mg.gov.br 

          Av. Renato Azeredo, 210, Centro - Fortuna de Minas,35760-000             (31) 3716-7111 

ANEXO IV 

 

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

 

À Comissão de Processo Seletivo Simplificado – Edital n° 005/2022 

 

Função Pretendida:   

 

 

Prezado Senhores: 

 

Eu  candidato(a) a 

função de   , do Processo 

Seletivo Simplificado, Edital nº 005/2022 da Prefeitura Municipal de Fortuna de 

Minas, venho através deste solicitar: 

 

 

Fortuna de Minas/MG, ____de              de 2022. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato 

  

 



 

          www.fortunademinas.mg.gov.br          prefeito@fortunademinas.mg.gov.br 

          Av. Renato Azeredo, 210, Centro - Fortuna de Minas,35760-000             (31) 3716-7111 

ANEXO V 

SITES OFICICIAIS PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS: 

 

- Comprovante de quitação eleitoral: 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

 

- Certidão Negativa de antecedentes criminais – site da Polícia Civil do 

Estado em que registrado o candidato 

 

MG: 

https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado/solicitarsel.do?evento=x&fwPlc=s 

 

 

- Certidão Negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal: 

 

https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao 

 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado/solicitarsel.do?evento=x&fwPlc=s
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao

